
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER 

 

Comissão Organizadora do processo de cadastramento e concessão de auxílio 

ao transporte universitário - ANO 2024 1º SEMESTRE 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

Reserva – PR, em 16 de fevereiro de 2024. 

1. A Comissão Organizadora do processo de cadastramento e 

concessão de auxílio ao transporte universitário, instituída através da Portaria nº. 

2.609, DE 27 DE JUNHO DE 2019, no uso de suas atribuições, através do presente 

Edital, torna público o resultado final do processo de seleção para a concessão de 

auxílio financeiro no transporte escolar destinado aos Estudantes Universitários, na 

forma como se segue. 

1.1. A candidata  Mariana Oniski Mendes, protocolo de nº 057 fez a inscrição, porém 
não apresentou todos os documentos necessários (no período de interposição de 
recurso, o qual foi do dia 08/02/2024 a 12/02/2024, no horário das 08h30 às 11h30), 
os quais estavam faltando.  
RESULTADO: A Comissão Organizadora no dia 16/02/2024 analisou os documentos 
apresentado e consideram que em razão da Faculdade demorar para emitir a 
Declaração de Matricula, indefere o resultado pela candidata Mariana Oniski Mendes, 
o qual segue corrigida no Edital de Divulgação Final. 

 

1.2. Candidatos que tiveram DEFERIDO o pedido de concessão do 

benefício de auxílio ao transporte universitário, por haverem comprovado e possuírem 

todos os requisitos exigidos na Lei 954/2019 e no edital de Chamamento 02/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

1. DEFERIDOS 

 

PROTOCOLO NOME DO ALUNO CPF CI.RG. 

CIDADE À QUAL 
O ALUNO SE 

DESLOCA PARA 
ESTUDAR 

NOME DO 
CURSO OME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

1 
José Carlos Silva 
Gois Júnior 118.889,419-60 14.385.761-8 Ponta Grossa Direito Uepg 

2 

Lucas Paroski 
Pereira 

141.921.759-32 15.313.395-6 Ponta Grossa Física Uepg 

3 
Luis Danilo 
Domareski Rocha 141.624.469-70 15.535.610-3 Ponta Grossa 

Engenharia 
Civil Unicesumar 

4 
Alessandro Puska 
Pinto 089.231.359-50 15.870.686-5 Ponta Grossa Direito Unopar 

5 Alex Lima de Paula 141.065.979-85 15.355.300-9 Ponta Grossa 
Ciencias 

Contábeis Uepg 

6 
Fernanda Rosa 
Sydulovicz 103.872.639-50 14.156.805-1 Ponta Grossa Administração Uepg 

7 
Maria Eduarda 
Parolin Gehlen 073.921.169-24 15.020.908-0 Ponta Grossa Psicologia Unicesumar 

8 
Jeanne Emanuele 
Rodrigues 103.879.289-44 12.682.881-0 Ponta Grossa Psicologia Faculdade Sant'Ana 

  



9 
Enzo Leonardo 
Heil 117.420.999-20 14.303.192-6 Ponta Grossa Fisioterapia Unicesumar 

10 

Andrey Piotroski 
Humenchuk 

139.084.929-55 15.225.141-6 Ponta Grossa Agronomia Unicesumar 

11 
Heloisa de Souza 
Piotrowski 122.499.169-93 14.559.524-0 Ponta Grossa Enfermagem Unopar 

12 

Ariane 
Ostapechem da 
Cruz 108.412.479-35 13.865.652-7 Ponta Grossa Biomedicina Unicesumar 

13 
Maria Eduarda 
Batista Ventura 132.974.529-94 15.065.943-4 Ponta Grossa 

Medicina 
Veterinária Cescage 

14 
Isabela Silva de 
Lima  145.264.719-41 14.834.683-6 Ponta Grossa 

Ciencias 
Biológicas Uepg 

15 
Mary Cristina 
Szeremeta 035.116.209-70 7.785.163-1 Ponta Grossa Psicologia Faculdade Sant'Ana 

16 Luiz Eduardo Zub 134.539.019-08 15.143.062-7 Ponta Grossa 
Ciencias 

Contábeis Uepg 

xx xxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

18 
Gabriel Sydulovicz 
Lopata 140.159.399-21 15.100.162-9 Ponta Grossa 

Medicina 
Veterinária Cescage 

19 
Fernando Halatiki 
Kout 113.098.279-31 14.116.443-0 Ponta Grossa Direito Unicesumar 

20 
Claudio Lohan 
Rocha Schneider 113.389.789-42 14.035.324-8 Ponta Grossa Direito Unicesumar 

21 

Andressa 
Antoneski dos 
Santos 133.960.069-25 15.026.511-8 Ponta Grossa Psicologia Unicesumar 

22 
Eduarda Corá 
Becher 080.336.059-28 14.134.421-8 Ponta Grossa Nutrição Unicesumar 

23 
Isadora Garcia 
Capel 082.376.299-81 14.730.805-1 Ponta Grossa Administração Unicesumar 

24 

Ana Carolina dos 
Santos Cunha 

114.319.939-13 14.162.508-0 Ponta Grossa Psicologia Unicesumar 

25 
Hiasmin Borges 
Prachum 117.176.499-55 15.150.685-2 Ponta Grossa Administração Unicesumar 



26 
Eloisa Bueno 
Machado Viana 140.365.899-46 15.844.892-0 Ponta Grossa Arquitetura Unicesumar 

27 
Vinicius Ramos de 
Moura 132.920.359-37 15.123.577-8 Ponta Grossa Agronomia Unicesumar 

28 
Maria Eduarda 
Baranhuke Budzilo 103.597.239-50 15.138.429-3 Ponta Grossa Direito Uepg 

29 
Gustavo Jandrey 
Marques 111.682.379-98 12.596.496-6 Ponta Grossa Agronomia Unicesumar 

30 
Everton Camargo 
Desplancher 154.826.179-39 15.205.911-6 Ponta Grossa Fisica Uepg 

31 

Lucas 
Panachewicz 
Pietrochinski 123.558.639-11 14.614.363-6 Ponta Grossa Psicologia Faculdade Sant'Ana 

32 
Marcelo 
Wesselovicz 110.474.779-04 15.378.466-3 Ponta Grossa Farmácia Unicesumar 

33 
João Augusto 
joaniko Kossar 148.946.659-21 15.948.925-6 Ponta Grossa Letras Uepg 

34 
Raul Dal Bó 
Carneiro 068.073.419-89 12.847.898-1 Ponta Grossa Direito Cescage 

35 Raíssa Didek 134.758.989-93 15.066.979-0 Ponta Grossa Odontologia Cescage 

36 Luana Didek 134.759.909-09 15.066.973-1 Ponta Grossa Direito Cescage 

37 
Nicolle Canteri 
Costa 134.107.199-57 15.032.968-0 Ponta Grossa Farmácia Unicesumar 

38 
Bianca Paduino da 
Silva 140.390.459-63 15.266.475-3 Ponta Grossa 

Ciências 
Biológicas Uepg 

39 
Gabriel de 
Andrade Machado 114.309.819-62 13.315.898-7 Ponta Grossa 

Comunicação 
Social Unicesumar 

40 
Eduarda Ribeiro 
Lisboa 014.231.639-31 15.700.258-9 Ponta Grossa 

Medicina 
Veterinária Cescage 

41 
Paulo Henrique 
Martins Ferreira 140.090.819-10 15.258.650-7 Ponta Grossa 

Analise de 
Sistemas Unicesumar 

42 
Bianca Rebeca 
Moreira Moruchi 182.596.167-00 31.336.607-2 Ponta Grossa Nutrição Unicesumar 

43 
Eloisa de Oliveira 
Procópio 117.017.599-69 13.704.108-1 Ponta Grossa 

Ciencias 
Contábeis Uepg 



44 
Maria Bernadete 
Szeremeta 109.180.239-47 13.934.713-7 Ponta Grossa Direito Unicesumar 

45 
Matheus Henrique 
Pawlak Silva 140.258.169-62 15.261.605-8 Ponta Grossa Matemática Uepg 

46 
Matheus Geferson 
Conceição 128.414.389-96 14.676.121-6 Ponta Grossa Direito Cescage 

47 
Yasmin Boroszek 
Diaz 154.840.479-94 15.090.328-9 Ponta Grossa Biomedicina Unicesumar 

48 
Tatiane Michele 
Micheten 109.821.269-05 13.931.266-0 Ponta Grossa Psicologia Fateb 

49 xxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

50 

Marcos Vinicius 
Colcheski 
Micheten 109.074.319-09 13.928.709-6 Ponta Grossa Agronomia Unicesumar 

51 
Matheus Henrique 
Messias Silverio 070.765.559-56 14.426.108-9 Ponta Grossa Agronomia Anhanguera 

52 
Francine Shelorst 
Moreira 089.782.029-00 14.661.479-5 Ponta Grossa Administração Unicesumar 

53 
Ana Julia do 
Nascimento 113.111.659-32 14.103.401-4 Ponta Grossa Administração Unicesumar 

54 
José William 
Ferreira Silva 090.897.609-70 12.960.109-4 Ponta Grossa Enfermagem Unicesumar 

55 
Maylla Andrade da 
Silva 147.991.889-09 15.551.272-5 Ponta Grossa Farmácia Unicesumar 

56 
Gabriela Rodrigues 
Coelho 152.733.679-48 15.757.975-4 Ponta Grossa Arquitetura Unicesumar 

57 
Mariana Oniski 
Mendes 014.253.229-05 14.912.510-8 Ponta Grossa xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

58 Taís da Silva Leal 127.362.269-33 14.770.459-3 Ponta Grossa Odontologia Cescage 

59 
Claudimara Ribeiro 
Trianoski 106.929.699-69 14.930.775-3 Ponta Grossa Psicologia Unifateb 

60 
Rayane Proença 
Lemes 122.484.249-90 15.826.592-3 Ponta Grossa Agronomia Faculdade Anhanguera 

61 
Matheus Edeling 
Xavier 119.012.139-51 14.393.029-7 Ponta Grossa Fisioterapia Unicesumar 



62 Murilo Carneiro 081.776.149-75 15.522.165-8 Ponta Grossa 
Educação 

Física Faculdade Sant'Ana 

xx xxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

64 
Mariana Silva 
Welter 132.937.899-78 15.521.069-9 Ponta Grossa 

Estética e 
Cosmetica Unicesumar 

 

 

 

1.4. A candidata a seguir relacionada, tive INDEFERIDO o pedido de concessão do benefício de auxílio ao transporte 

universitário, em razão de não apresentarem a documentação necessária, ficando inabilitados no âmbito do presente programa, 

como estabelece a Lei 954/2019, art. 1º. 

 

 
.2. INDEFERIDOS 

 

PROTOCOLO NOME DO ALUNO CPF CI.RG. CIDADE À QUAL 
O ALUNO SE 

DESLOCA PARA 
ESTUDAR 

NOME DO 
CURSO 

NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

57 Mariana Oniski Mendes 014.253.229-05 14.912.510-8 Ponta Grossa xxxxxxxxxx XXXXXX 

 

 

2. DO COEFICIENTE BÁSICO DO AUXÍLIO, VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO E NÚMERO DE PARCELAS. Nos termos do 

item 1.3 do Edital de Chamamento do Programa de auxílio ao transporte universitário, a Comissão Organizadora torna público, o 

número de alunos habilitados por cidade de destino (cidade à qual o aluno se desloca para estudar), a distância em quilômetros 

considerada para cada cidade, o valor do Coeficiente Básico do Auxílio, o valor  devido para cada estudante ( a definir), respeitando 

a cidade de destino, e o número de parcelas a que terão direito os beneficiários para o exercício de 2023.  



2.1. Número de beneficiários matriculados na cidade de Telêmaco Borba: 00 beneficiários;  

2.2. Número de beneficiários matriculados na cidade de Ponta Grossa: 62 beneficiários; 

 2.3. Distância considerada para o deslocamento de Reserva até Telêmaco Borba: 72 Km1. 

2.4. Distância considerada para o deslocamento de Reserva até Ponta Grossa: 95,20 Km; 

_________________________ 

 

 ¹ para cálculo do coeficiente básico do auxílio foi utilizada a formula definida no Edital de Chamamento e foi respeitado o §2º do artigo 4º 

da Lei 954/2019, que prevê que o cálculo deve ser feito considerando a distância desde o Município de Reserva até o Perímetro Urbano da cidade 

de destino, e, para determinar a distância até as cidades foi utilizada a legislação que trata do perímetro urbano dos municípios de destino, aliada à 

ferramenta Google Maps.  

• Para o Município de Telêmaco Borba, foi utilizado o anexo 05 da Lei 1569 (plano diretor). Disponível em: 

http://www.pmtb.pr.gov.br/plano_diretor/Arquivo/Lei%201569%20e%20Anexos/Anexo%20004%20- 

%20Mapa%20do%20perimetro%20Urbano.pdf. 

 • Para o Município de Ponta Grossa, foram utilizadas as informações disponíveis no item 2.4. do Plano Diretor do Município de Ponta 

Grossa. Disponível em http://www.pontagrossa.pr.gov.br/files/planodiretor/2.4_aspectos_socioespaciais.pdf. 

 

 

 3. DOS PAGAMENTOS Conforme definido no § 1º do art. 4º da Lei 954/2019, os pagamentos serão realizados 

trimestralmente, conforme possibilidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 

 

 

http://www.pontagrossa.pr.gov.br/files/planodiretor/2.4_aspectos_socioespaciais.pdf


 

 

 

Reserva, em 16 de fevereiro  de 2024. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUTH ELIANE FAUSTIN 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 



NEULI DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária da Comissão 

 
 
 
 

SHELLEY GIANE SZULC 
Membro da comissão 

 


